
 

 

 

 



 

ANEXO I 

 

Condicionantes para Licença Prévia Concomitante com a Licença de Instalação 

(LP+LI) da Votorantim Cimentos S.A. 

 

Empreendedor: Votorantim Cimentos S.A. 

Empreendimento: Votorantim Cimentos S.A. 

CNPJ: 01.637.895/0088-93 

Município: Itaú de Minas 

Atividade: Co-processamento de resíduos em forno de Clínquer 

Código DN 74/04: F-05-14-2 

Processo: 00015/1979/144/2014 

Validade: 02 anos  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Comprovar, através de relatório técnico e fotográfico, a 

implantação de sistema para monitoramento contínuo 

dos parâmetros MP, NOx, SOx, O2 e THC, com 

encaminhamento “on-line” para o órgão ambiental.  

Na formalização da 

LO 

02 

Comprovar, através de relatório técnico e/ou fotográfico, 

acompanhado de ART, a instalação de sistema de 

intertravamento elétrico que interrompa imediatamente 

a alimentação de resíduos, nos casos de alteração das 

condições normais de queima, como previstos no art 9°, 

inciso II da DN COPAM n° 154/2010.  

Na formalização da 

LO 

03 
Apresentar estudo de analise de risco, conforme 

determina Resolução CONAMA 264/1999.  

Na formalização da 

LO 

04 
Apresentar as fichas de Emergência dos resíduos, 

conforme determina DN COPAM 154/2010. 

Na formalização da 

LO 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 


